
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 114/2020 
EM 05 DE MAIO DE 2020 
 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA. 

   
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições dos Capitulo VI, da Lei 

Municipal n.º 1.601/2002, de 30.07.2002, e alterações da Lei Municipal 
2422/2018, de 28.12.2018. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 

INVESTIGATÓRIA nos termos da Seção IV, art. 158, da Lei Municipal 1601/2002, 
alterada pela Lei Municipal 2422/2018, com a finalidade de apurar os fatos 
que deram causa requerimento apresentado neste Município pelo Senhor ANTONIO 
FRANCISCO DE SOUZA  - CPF 642.727.290-04, objeto do Protocolo nº 136/2020, 
de 29.04.2020, neste Poder Público Municipal, no qual requerer: 

“...ressarcimento pelos danos causados no parabrisa do veículo 
GM CORSA de sua propriedade...”  

Art. 2º Ficam nomeadas os Servidores Municipais efetivos 
RONALDO MENDES MARCANTE, LUIZ PASINATO e JONY CESAR GEHLEN, para comporem a 
COMISSÃO SINCIDANTE.  

Art. 3º A Comissão Sindicante, deverá apresentar 
relatório a respeito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, consoante as 
disposições do § 1º, do art. 158, da Lei Municipal nº 1601/2002 e 
alterações.  

Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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